
SOLICITAÇÃO DE DESPESA N" 20160106001 

Estado do Ceará 

vemo Municipal de Mucambo 

Fundo Mun icipal de Assistência Social - FMAS 

ÓRGÃO : 07 Sec. M.Jn. de Trabalho e Assist. Socíal 

UNDADE ORÇAM eIT ÁRIA : 01 Fundo M.Jn. de Assistência Social - FMAS 

PROJETO / ATIVIDADE : 2.039 Apoio a Organização e Gestão do SUAS/ IGDSUAS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA : 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros ~ssoa Fisica 

SU38..EMeITO : 3.3.90.36.06 Serviços Técnicos Profissbnais 

FONTE DE RECURSO : 024 Recursos do FNAS 

Pag.: 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessàrio 
(s) a Contratação de profissiomal de ni-.el médio para desempenhar serviços CADASTRO ÚNICO PARA 
.OS PROGRAMAS SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL - CADUNICO, junto a Sec. de Ação Social deste 
municipio., para qual solicitamos as prm.;dências necessárias. 

Código Descrição 

0 11191 ENT REVISTADOR DO CADUNICO, PARA OS PROGRAMAS SOCIAL DO GOVERNO 
H: DE RAL 40 11/ 

Especificação: Contratação de profiss,omal de nivel médio na função de ENTREVISTADOR DO 
CADASTRO Ú\JICO PARA OS PROGRAMAS SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL -
CADUNICO, objetivando desenvolver atividades de cadastro, atualização e revisão 
cadastral das informações sociais e economicas inserudas nos fomulários de 
cadastramento. 40 H/S. 

0 11192 E ·1 Rl" VI íADOR DO CADUNICO. PARA O PROGRAMAS SOCIAL DO GOVERNO 
FEDERAL 20 11 
Especificação: Contratação de profissiomal de nivel médio na função de ENTREVISTADOR DO 

CADASTRO Ú\JICO PARA OS PROGRAMAS SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL 
CADUNICO, objetivando desenvolver atividades de cadastro, atualização e revisão 
cadastral das informações sociais e economicas inserudas nos fomulários de 
cadastramento. 20 H/S 

0 11193 DIGITADOR DO CADUNICO. PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GONVERNO FEDERAL 20 
11/ • 

Especificação. Contratação de proficional de nível media na função de DIGITADOR DO 
CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GONVERNO FEDERAL -
CADUNICO, objetivando realizar a digitação dos dados cadastrais, devento 
executar, no Sistema do Cadastro Lhico, as inclusões e alterações realizadas nos 
formulários de cadastramento. 20 HIS 

M.Jcarrbo, 06 de Janeiro de 2016 

~ 

<:OLANG~ DE LIMA 

RESPONSÁVEL ":> 

Quant Unidade 

11,0000 M S 

11,0000 M S 

11 .0000 MES 

í 

oplOI 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA NO 20160106002 

Estado do Ceará 

verno Municipal de Mucambo 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

ÓRGÃO : 07 Sec. M.m. de Trabalho e Assisl. Social 

UNDADE ORÇAMENTÁRIA : 01 Fundo Mm. de Assistência Social - FMA.S 

PROJETO I ATIVIDADE : 2.044 Apoio a Organização e Gestão do SUAS - 1 GD - SU 

CLASSIACAÇÃO ECONÔMICA : 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Flsica 

SUBB.e.1 ENTO : 3. 3. 90. 36. 06 Serviços Técnicos Profissk>nais 

FOtiTE DE RECURSO : 024 Recursos do FNAS 

Pag.: 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessário 
(s) a Contratação de profissiomal de ni-.el médio para desempenhar se™ços CADASlRO ÚNICO PARA 
OS PROGRAMAS SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL - CADUNICO, junto a Sec. de Ação Social deste 
municipio., para qual solicitamos as prolÃdências necessárias. 

Código Descrição 

013550 AGENTE SOCIAL PARA APOIO ADMlNISfRATIVO DO CADUNICO, 20 H/S 
Especificaçao: Profissional de nlvel médio na funçao de agente social para apoio adminstrativo 

junto as atividades de vigilância social, com carga horária de 20hlsemana 

M.Jcarrbo, 06 de Janeiro de 2016 

'~"'" RESP 

Quant Unidade 

11 ,0000 M S 

~1-

1 

rp,01 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA NO 20160106003 

Estad o do Ceará 

Gove rno M unicipal d e Mucambo 

Fundo Municipal de Assis tê ncia So cial . FMAS 

ÓRGÃO : 07 Sec. M.m. de Trabalho e Assist. Social 

UNIDADE ORÇAM~ ÁRIA : 01 Fundo M.m. de Assistência Social - FMA.S 

PROJETO I ATIVIDADE : 2.034 Manunteção dos Serviços de Proteção Social Básic 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔM ICA : 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

SU38...EM~O : 3.3.90.36.06 Serviços Técnicos Profissionais 

FONTE DE RECURSO : 024 Recursos do FNAS 

O DE t.1. 
v}' ,072 ('~ 
~ ';./ -y 

10 Fls.---1- ~ } 

º~ º 
Rubrica 

Pag.: 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessário 
(s) a Contratação de profissiomal de ni'.€1 médio para desempenhar serv;ços CADASTRO ÚNICO PARA 
OS PROGRAMAS SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL - CADUNICO, junto a Sec. de Ação Social deste 
municipio., para qual solicitamos as pro~dências necessárias. 

Código Descrição 

0 11006 ORIFNTAD0RSOCIAL-40h/s 

Especificação Contratação de profissional de nivel médio para a função de orientador(a) social 
1unto ao SCFV-ldoso, objetivando mediar processos grupais de serviços 
socioeducativos, sob orientação de profissional de referencia de nível superior do 
CRAS. 

0 11 007 ORIF TADOR SOCIAL· 20h/s 

Especificação Contratação de profissional de nível médio para a função de orientador(a) social 
junto ao SCFV-ldoso, obJetivando mediar processos grupais de serviços 
socioeducalivos, sob orientação de profissional de referencia de nível superior do 
CRAS. 

013551 ORI ENTAD0R S0CIAL40H/S 

Especificação Orientador social objetivando mediar processos grupais de serviços 
socioeducativos, sob orientação de profissional de referencia de nlvel superior do 
CRAS 

O 13552 EDUCADOR FISICO 3011/S 
Especificação· Profissional de nfvel superior na área de educação ffsica, para desenvolver oficinas 

de arte, cultura, esporte e lazer junto as crianças, adolescentes e idosos do SCFV 

M.Jcarrt>o. 06 de Janeiro de 2016 

~llW 
RESPONS

0 

/ 

Quant Unidade 

11 ,0000 Mt:S 

11.0000 MES 

11 ,0000 MES 

11 ,0000 MES 

[ J 

,p,01 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Diante da necessidade de contratação de Contratação de profissional de nível médio e superior para 
as funções de e ntrevistador, de digitador do cadastro único - CAD UN1CO e de orientador soc ial junto ao SCFV, 

través da ecretaria do Trabalho e Assistência Socia l de Mucambo, sob orientação de profiss ional de referência de 
nível superior, solici to que seja autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a 
existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagração do procedimento 
licitatório, para atendimento da presente requisição. 

MUCAMBO - CE, 06 de Janeiro de 20 16 

t 

AV. CON TRlfTO R GO 'ÇALO \IIDAL, 



/ 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

DE PACHO 

Ao setore competente para providenc iar pesquisas de preços e prévia manifestação sobre a ex istência 
le recur o orçamentários para cobertura das despesas, com vistas à deflagração de procedimento lici tatório para 

Contratação de profissional de níve l médio e superior para as funções de entrevistador, de digitador do cadastro único 
- CA DU ICO e de orientador social junto ao SCFY, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social de 
Mucambo. ob orientação de profissional de referência de nível superior 

MUCAM BO-CE, 06 de Janeiro de 201 6 

-
,.. 

. CO TRUTOR G01 ÇALO VID L, N, CE T RO 



A Jlmaº ra. 
OLANGE NERI DE LIMA 

E tado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

DESPACHO 

;;-
Em atendimento ao Art. 7°, § 2°, inciso W, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

informamos a Vossa Senhoria a ex istência de crédito orçamentário para atender as despesas com Contratação de 
profissional de nível médio e superior para as funções de entrevistador, de digitador do cadastro único - CADUNICO 
e de orientador social junto ao SCFV, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social de Mucambo, sob 
orientação de profiss ional de referência de nível superior 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2016 Atividade 
0701.082440803.2.039 Apoio a Organização e Gestão do SUAS/ IGDSUAS, Classificação econômica 3.3.90.36.00 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física, Exercício 2016 Atividade 070 l.082440815.2.044 Apoio a Organização e 
Gestão do SUAS - 1 GD - SUAS, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física, 
Exercício 2016 Ati idade 0701.082410804.2.034 Manunteção dos Serviços de Proteção Social Básica (PAIF/SCFV), 
Classificação econômica 3 .3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

M UCA M 80 - CE, 07 de Janeiro de 2016 

/1 , -~ 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: Contratação de profissional de nível médio e superior para as funções de entrevistador, de digitador do 
~adastro único - CADUNICO e de orientador social junto ao SCFV, através da Secretaria do Trabalho e Assistência 
oc ia l de Mucambo, sob orientação de profissional de referência de nível superior 

Na qualidade de ordenador de despesas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -
FMAS. declaro, para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade 
Fi ca l. que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

MUCAMBO - CE, 07 de Janeiro de 2016 

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, S , CE TRO 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
Adm. Um Novo Tempo 
CNPJ : 11.413.562/0001-83 

PO RTA RI A 08 1/201 5 de 07 de Dezembro de 2015 

O Preleito Municipal de Mucambo, no uso de suas atribuições legais, 

R E O L V E: 

A11._ 1 ° - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização da modal idade licitatória pregão, 
na lorma presencial , de acordo com a Lei nº 8.666 de 2 1 de junho de 1993 e modificações posteriores e Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

Pregoeiro: 
Membro: 
Membro: 

Francisco Roberto de Carvalho Alves 
Francisco Josemberg Bezerra Dantas 
João Batista Neri 

Art. 2º - A Equipe de Apoio procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critériosí:le 
acordo com a legislação vigente. 

A 11. 3º - Nas I icitações na modal idade pregão para aquisição bens e serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 
- receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, comunicando os resu ltados aos 

interessados ames da sessão de julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
- esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
- instaurar a sessão única de licitação; 
- credenciar os licitantes interessados; 
- receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos licitantes que pretenderem entregá-

los na sessão; 
- promover a habilitação prévia dos li citantes, mediante análise de declaração formal; 
- realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame do conteúdo dos mesmos, sua 

adequação às especificações do edital, a análise de sua exeqüibilidade, e declarar a classi licação das 
propostas; 

- seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a etapa de lances; 
- condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com lances de menor valor; 
- verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora nos lances; 
- realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
- análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do licitante que ofereceu a melhor 

proposta. e eventualmente dos demais licitantes quando for necessária a abertura de seus envelopes de 
documen tação; 

- elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
- orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- recebimento, diferi mento e exame dos recursos administrativos apresentados; 
- envio do processo administrativo à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



Estado do Ceará 
Governo MuniC'ipal de Mucambo 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as forma lidades prev istas no artigo 38, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93. e suas a lterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorizo a abertura do 
proced ime nto liciratório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária 

xercício 2016 Atividade 070 l .082440803.2.039 Apoio a Organização e Gestão do SUAS/ IGDSUAS, Classifi cação 
econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física, Exercício 2016 Atividade 0701.082440815.2.044 
Apoio a Organização e Gestão do SUAS - 1 GD - SUAS, Classificação econômica 3.3 .90.36.00 Outros Serv. de 
Terceiro Pessoa Física, Exercício 2016 Atividade 0701 .0824 10804.2.034 Manunteção dos Serviços de Proteção 

ocial Bá ica ( PAIF/SCFV), C lassi fi cação econômica 3.3 .90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física. 

Remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para as providências cabíveis. 

MUCAMBO- CE, 08 de Janeiro de 20 16 

-

AV. CON TRUTOR GO ÇA LO VIDAL, N, CENTRO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PROCESSO ADMINJ TRA TIVO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO Nº 9/201601 l 101FMA 

DATA DE ABERTURA: 27 de Janeiro de 2016 HORÁRIO: 08:00 

REQ I lTANTE: FUN DO MUN ICIPAL DE ASSISTENClA SOCIAL - FMAS 

AUTUAÇÃO 

_ , 

Hoje. nesta c idade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu FRANCISCO ROBERTO DE CARY ALHO ALVES, Pregoeiro, o 
subscrevo. 

AV. ON TRUTOR GONÇALO IDAL, ,CENTRO 



A 

Assessoria Jurídica 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da minuta de 
instrumento convocatório e anexos, para fin s de abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO, que versa 
sobre Contratação de profissional de nível méd io e superior para as funções de entrevistador, de digitador do cadastro 
ún ico - CADUN ICO e de orientador social junto ao SCFV, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social de 
Mucambo, sob o rientação de profiss ional de referência de nível superior, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas a lterações posteriores. 

MUCAMBO - CE, 11 de Janeiro de 2016 

Pregoeiro(a) 

A . CON TRUTOR GONÇALO VIDAL, S , CE T RO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Licitação 

ED I TAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016011101FMA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE, com sede na Av. Construtor Gonçalo Vidal. SN, Centro, 
Mucambo - CE, através da ecretaria Municipal de Trab. e Assist. Social, leva ao conhecimento dos interessados que 
na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas 
a lterações posteriores e demais legislação em vigor, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos 
para con hecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

RESENC IAL, do tipo MENOR PREÇO, visando à contratação dos serviços descritos no Anexo 1, parte integrante 
de te Edital. 

DATA, HORÁR10 E LOCAL: 

O DOCU ME TOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

DIA: 27 de Janeiro de 2016 
HORÁRJO: 08:00 horas 
NO ENDEREÇO: a Sala da Comi ssão Permanente de Licitações, localizada na Av. Construtor Gonçalo Vidal, S 
Centro. MUCAMBO -CE. Fone: (88) 3654-1133 

CON TITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
EGU INTES ANEXOS: 

ANEXO I ESPECIFICA AO DOS PRODUTOS/SERVI OS ----+-------'----------------''-----------------~ 
ANEXO li MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO 
.<\NEXO 1 - MI UTA DE CONTRATO ---------- - ----------- ------- ~ 

1.0- DO OBJETO 

1. 1- A pre ente I icitação tem como objeto a Contratação de profissional de nível médio e superior para as funções de 
entre i tador, de dig itador do cadastro único - CADUNlCO e de orientador social junto ao SCFV, através da 

ccretaria do Trabalho e Assistência Social de Mucambo, sob orientação de profissional de referência de nível 
·uperior. conforme e pecificações constantes do Anexo 1, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTR1ÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTR1ÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2. 1. 1- ào poderá partici par lic itante(s) declarado(s) inidôneo(s) ou cumprindo pena de suspensão. que lhes tenham 
ido aplicadas. por força da Lei de Lic itações nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei 

do Pregão nº 10.520, de I O de julho de 2002. 

AV. CO STRUTOR GO ÇALO VIDAL, , CE TRO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Licitação 

2.1.3- Não será adm itida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de licitantes; 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa FÍS ICA loca lizada em qualquer unidade da federação, e que atenda 
a todas a exigências constantes deste edital e seus anexos; 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao Pregoeiro, 
em en elope disti ntos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE) 

NVE LOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCLAL Nº 9/2016011 IOlFMA 

À PREF EITURA M UN IC IPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE) 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016011101FMA 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de d ireito da Proponente na Proposta de Preços. 

3.3- O Documentos de Habi litação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados pelo licitante ou por preposto 
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida . 
A não apre entaçào não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 
licitante . 

3.4- Q ualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habi litação e as Propostas de Preços de mais de uma 
licitante. Porém. nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à 
Comissão, sob pena de exclusão sumári a das licitantes representadas. 

-tO- DOS DOCUMENTOS OE HABLLIT AÇÃO - ENVELOPE Nº 02. 

4. 1- Os Documentos de Hab ilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

-L 1. 1- Em originais ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório; 

4.1 .2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuj a validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo de va lidade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a va lidade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regu lamentação, o documento será 
con iderado vá lido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4. 1.3- Rubricados e numerados seq uencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
reíletir eu número exa to; 

.t.2- DA PROPOSTA D E PREÇO - ENVELOPE Nº 01. 

AV. CO 'STR rüR GO ÇA LO VIDA L, , CE T RO 



E tado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comis ão Permanente de Licitação 

4.2 .1- A propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado (dados do licitante), preenchidas em duas via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras 
ou entrei inhas, entregues em envelope lacrado. 

~.3-A PROPO TA DE PREÇO DEVERÃO, AlNDA, CONTER: 

-U. 1- O nome. ende reço e o número de inscrição no CPF/MF do(a) licitante; 

4.3 .2- Assinatura do Licitante/Representante Legal ; 

-U.3- Indicação do prazo de va lidade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apre entação da me ma ; 

.3.-1- Preço uni tário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, sendo o valor tota l em algarismos e por 
l.!~ten o, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos 
incidente direta e indiretamente no objeto deste Ed ital ; 

4.3 .5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do A EXO 1 -
e pecificações do produto / erviços. 

4.3 .6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
propo ta . 

-1.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incom pati bilidade entre os valores unitário e total , prevalecerá o valor unitário. 

4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão executado 
conforme exigência edita lícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de 
en iço . 

5.0- EXIGÊ CIA PARA HABILITAÇÃO: 

5.1- Cédu la de identidade do licitante ou signatário da proposta. 
5.2 - Comprovante de inscrição no CPF/MF: 
5.3 - Comprovante de endereço: 
SA - Compro, ante ou certi fi cado de conc lu ão do ensino médio e/ou ensino superior. 

5.1- O TRA EXIGÊ ClA : 

/'I 

l 

S.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXX III da CF/88, conforme modelo do 

nexo Ili. 

5.1.2- Declaração de adimplência. exped ida pela Secretaria Municipal de Trab. e Assist. Social e específica para esta 
lic itação. com data de emis ão até 03 (trê ) dias úteis anteriores a abertura deste certame. 

5.1.3- Dec laração de conhec imento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste ed ital, conforme modelo constante dos Anexos deste 
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5.1.4 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edita l; 

5. 1.5 - Declaração, sob as pena lidades cabíve is, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habi litação, 
fi ca ndo cie nte da obrigatoriedade de declarar ocorrênc ias posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32. §2°, da Lei n.º 8.666/93). A ausência desses dados a tornará inabilitada. 

6.0-00 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presente lic itação dar-se-á em sessão públ ica, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste ed ita l. 

i.l.2- Antes do inicio da ses ão, os representantes dos inte ressados em participar do certame, deverão se apresentar 
para c redenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a partic ipar desta 
li citação, inc lusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3- o dia e loca l des ignado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente credenc iados, e 
demai s pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
ru bricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando 
em ata a presença dos partic ipantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos enve lopes, nen hum outro envelope ou documento será acei to pelo 
Pregoeiro, sa lvo no caso do item 9.5 deste ed ital. 

6.5- Cada lici tan te credenciará representante que será adm itido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste edita l, por sua representada. 

6.5 . 1- Por credenciamento entende-se a a presentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) documento oficia l de identidade; ~ 
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com outorga de podeÍs para, 
na forma da le i. formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da lici tante. 

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos envelopes, para 
que po sam ser ana lisados no início dos trabal hos, antes da abertura dos envelopes " Propostas de Preços". 

6.9- A não apresentação ou incorreção insanáve l de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não 
inabili tará o licitante, mas impedi rá o oferecimento de lances verbais pe lo licitante durante a sessão do pregão até que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste ed ital, quando for o caso. 

6. 1 O- o decorrer do procedimento lic itatório, os lic itantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, 
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos ex igidos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto. não erá adm itida a panicipação de um mesmo representante para mais de um lic itante. 

6.1 1- Deverá acompanhar os documentos para credenc iamento, declaração expedida por representante legal do(a) 
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1 icitante, legitimamente constitu ído, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos nos termos 
do modelo constan te do anexo UI deste edital. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRJOS 

7. 1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencia l. 

7. 2- O julgamento da lic itação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para fi ns 
de ordenamento dos traba lhos, e obedecerá ao critério de Menor Preço. 

7.2. 1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os licitantes, a 
classificação inicial das propostas passíve is de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais dos I icitantes 
proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada. quanto ao objeto e valor; 

7.2. '2- A etapa de hab ilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e análise 
dos documentos apresentados no enve lope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das ex igências constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, sa lvo por motivo justo decorrente de fa to superven iente e 
aceito pelo Pregoeiro. 

7 . ..J- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação. será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas 
pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois lic itantes; 

7.5- A reun ião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer meio 
de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O 
Pregoeiro comunicará aos lic itantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta 
poderão ser uti lizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 
60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6- O(a) licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço fo rmal que 
ratifique o úl timo lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de fo rma uni fo rme e proporcional à inicial, não sendo permitido o superfaturamento em alguns itens, assim como 
cotar outros com valores inferiores aos praticados no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 
moti adamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão. 

7.6.1 - O(a) lic itante vencedor(a) será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente aj ustada, e 
a firmar o instru mento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV deste ed ital. 

~ 8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS L \..J J 
8.1- erão abe11os os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoei ro informará aos partÍcipanles 
presentes quais lic itantes apresentaram propostas de preço para o fornec imento do(s) objeto(s) da presente lici tação e 
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8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os lic itantes, 
c lassi fi cando o licitante com proposta de Menor preço por ltem/Lote e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superio res em até 10,0% (dez por cento) re lativamente à de menor preço, para que seus 
repre entantes participem dos lances verba is. 

8.2. 1- Quando não fore m veri ficadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 8.2, o 
Pregoeiro class ificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes partic ipem dos 
lances verbais, quaisq uer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao menor 
preço. se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao j á estabe lecido nesta fase . 

.3 - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucess iva. em va lo res dist intos e com preços decrescentes. 

8.3 . 1- O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencia l, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta c lassificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- Só serão ace itos os lances cujos va lores forem inferiores ao últ imo lance que tenha sido anteriormente 
regi trado. não sendo aceitos dois ou ma is lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.3 .3- Caso não mais se rea lize lance verbal será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exc lusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A des istência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do lic ita nte 
da rodadas posteriores de oferta de lances verbai s, fi cando sua última proposta registrada para c lassificação, no fina l 
da etapa competiti a. 

8.4- Dec larada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do prime iro c lassificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respe ito. 

8.4 .1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 

8.5 - Ca o haja empate nas propostas escritas, o rdenadas e inicia lmente class ifiçadas sem que se realizem lances 
, crba i . o desem pate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, prime iramente, o 
di po to no item 8.5. 1. 

8.5. J - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um me lhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração públ ica. 

8.6 - as s ituações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não fo r aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o Pregoe iro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
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8.7- ão poderá haver desistência dos lances ofertados, suje itando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
deste edital. 

8.8- Os I icitante que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.º OI (Proposta de 
Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior. 

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem s imbólicos, irrisórios ou de va lor 
zero. incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergência entre in formações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edital 
e em outro apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

8.1 O- ão erá permitida a utilização por parte do(s) licitante(s), de meios de comunicações (celulares, pager's, 
palm ' s, smartphenes, notebooks com acesso a internet, etc.) próprios ou de terceiros, durante a fase de lances, com o 
intuito de obtenção de melhores lances. 

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO ~ 

9. 1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta clai81'tifuida em 
primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos " Documentos de Habilitação" desta 
licitante. 

9.2- O(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar(em) quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

9.2.1- erá inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. 

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso. 

9.4- e a oferta não fo r acei tável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
o ferta ub eqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a s ua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habil itação do licitante, na o rdem de c lassificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edital , sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
cena me. 

9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de fo rma uniforme e proporcional à inicial, não sendo permitido o superfaturamento em alguns itens, assim como 
cotar outros com valores in feriores aos praticados no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 
moti adamente. por 48 (q uarenta e o ito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

9.6- Da es ão do Pregão erá lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 

A V. CO TR TOI{ GO ÇALO VIDAL, , CE T RO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Licitação 

escritas e erbais apresen tadas, na ordem de class ificação, a análise da documentação exigida para hab ilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma ass inada, ao final , pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
representante(s) c redenc iado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre e les escolhidos, 
se ndo o número mínimo de dois licitantes. 

9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de rec urso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a contratação dos serviços, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação ao lici tante declarado vencedor do 
cename e encerrada a reunião. Posterio rmente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a 

ecretaria competente para homologação e subseqüente contratação. 

9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão 
devolvidos aos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do 
Pregoeiro, dev idamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos lic itantes. Findo este prazo, sem 
que sejam retirados, serão destruídos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10.1 - Ao final da sessão, depo is de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e moti vadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da s íntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, fi cando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contra- razões em igual número de di as, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo- lhes 
assegurada vista imed iata dos autos. 

10.1.1- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspens ivo. 

10. 1.2- A fa lta de manifestação imed iata e moti vada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, impo11ará 
a prec lusào do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pe lo Pregoeiro ao lic itante vencedor. 

10.1.3- A pet ição poderá ser fe ita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitam ento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria 
Municipal de Trab. e Assist. Soc ia l. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regul aridade dos atos procedimentais, o(a) Secretário(a) de origem 
homo loga rá o proced imento lic itatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, 
determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5- O recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

l 1.0- DA CONTRATAÇÃO -
11.1 - As obrigações decorrentes da presente lic itação serão formalizadas por termo de contrato es~ecífi co, celebrado 
entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contrata_nte), 
e o lic itante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93 , deste edita l e 
demais normas pertinentes, cuj a minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
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11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, para assinatura do 
Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe
á aplicado o disposto no item 19.2 deste edital. 

11.3- e o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facu ltado ao(à) Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de c lassificação final das 
proposta ( item 8.4 deste edital). para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
c lass ilicada. inclus ive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

1 1.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do 
município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. O mesmo proced imento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

l l .5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11 .6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.0 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

12.1 - O contrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2016, podendo ser 
prorrogado nos casos e fo rmas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posterio res. 

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13. l- O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 
a lterações posteriores: 

13 .2- Fi calizar e acompanhar a execução do objeto contratual ; 

13 .3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

a entrega do obj:::Ztual, 

13.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pe la 
Secretaria Municipa l de Trab. e Assist. Social, conforme o acordado. 

14.0- DA OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 

14.1- Iniciar o objeto do Contrato de confo rmidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital , no Tem10 
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços, no período a contar da ass inatura do contrato até 3 1 de Dezembro de 2016, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

1-1.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na lici tação; 

14 .3- Pro idenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRA TA TE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual ; 

14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de execução dos serviços serão dirigidos à Secretaria Municipal de Trab. e 
Ass i l. ocia l, até OS(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
de idamente fundamentadas; 

1-1 .5- O atra os ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e o ito) horas e aceito pela Secretaria Municipal de Trab. e Assist. Social, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

IS.O- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15. 1- A CO TRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitati vo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no§ 12, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII do art. 78 
da Lei Federa l nº 8.666/93; 

b) Am igável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

16.2- Em caso de resc isão prev ista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CO TRATADO, será esta ressa rcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a 
IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

17.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17. 1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatu ra correspondente. A Fatura 
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Secretaria Municipal de Trab. e Assist. Social do Município de 
MUCAMBO. que atestará a entrega do objeto licitado; 

17.2- Caso a íatura seja aprovada pelo Setor Financeiro, o pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o 
protocolo da Fatura pe la Contratada. 

18.0-DA PENALIDADES 

18.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa lsa ou cometer fraude fisca l garantida o 
direito pré, ioda ci tação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) ano . enquamo perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabi litação perante a própria autoridade que ap licou a penalidade, sem prejuízo das mu ltas previstas no edita l e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 

18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratua l ou não veracidade das 
informaçõe prestada . garantida a prévia defesa: 

1 - Ad, cnência. anção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabil idades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do (a) CONTRATANTE, \ 
~esde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - Multas (que poderão ser recol hidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Rec~ 
Municipai . por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções;/ 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no in ício dos serviços ou 
indi pon ibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0'Yo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição contrarua l, 
não e pecificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

e) de 5,0'% (ci nco por cen to) do valor total do contrato, pela recusa de iniciar os serviços, caracterizando-se a recusa, 
apartir 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

11 1 - uspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mucambo, 
por prazo não uperior a 05 (cinco) anos; 

IV - Dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivo determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resu ltantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18.3- o processo de aplicação de pena l idades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (c inco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I , n e III do item 18.2 supra e I O (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4- O valor da multa apl icada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insu fi ciência de crédito da Contratada, o valor 
de, ido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal. com os encargos correspondentes. 

18.5- As sanções previstas nos incisos Ili e rv do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas aos licitantes que. em razão 
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a) Praticarem ato ilíci tos, visando frustrar os objeti vos da licitação; 
b) Demon trarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilíci tos 
praticado : 
c) ofrerem condenação definitiva por prati carem, por meios dolosos, fraude fisca l no recol himento de quaisquer 
tributo . 

18.6- A anções previstas nos incisos 1, III e JV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inci o II do me mo item, facultada a defe a prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de OS (cinco) dias 
útei . 

l 8.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará suj eita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prej uízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento tota l da obrigação 
as umida. 

18.8- A ançõe pre istas no item 18.7 supra não se aplica(m) à(s) demais lic itante(s) que, apesar de não vencedor 
(as). , enha(m} a er convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oi to) hora comunicarem eu desinteresse. 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. 1- A despesas decorre ntes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob a 
dotação: Exercício 20 16 Atividade 0701 .082440803 .2.039 Apoio a Organização e Gestão do SUAS/ IGDS UAS, 
C la ificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física, Exercício 2016 Atividade 
070 l .0824-10815.2.044 Apoio a Organ ização e Gestão do UA - I GD - SUAS, C lassificação econômica 
J.J.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física, Exercício 2016 Atividade 0701.082410804.2.034 Manunteção 
do er iças de Proteção ocia l Básica (PAlF/SCFV), C lassi ficação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de 
Terceiro Pe oa Física . 

J 9.2- A de pesas para o exercício seguinte correrão à conta do respectivo orçamento financeiro . 

20.0- OI ·po IÇÕE GERAI 

20.1- Q ualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edita l, por irregularidade, protocolizando o pedido até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discrimi nado no preâmbulo deste 
edital. cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a lic itante que não protocolizar o ped ido, em 
conformidade com o disposto neste edita l, até o segundo dia útil que anteceder à data de real ização do Pregão, 
hipóte e em que tal comu nicação não terá efeito de recurso. 

20.J- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de partic ipar do processo licitatório até o 
trân ito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4- Acolh ida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
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20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre imerpretadas em favor da ampliação da disputa emre os 
intcre ados, atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 

ontrataçào. Os caso omis os poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 

20 .6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante. desde que 
ejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a rea lização da sessão 

pública deste Pregão. 

20.7- A adjudicação e a homologação do resu ltado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20 .8- Nenhuma inden ização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente ed ita l. 

20.9- a contagem dos prazos estabelecidos neste ed ital exclui-se o dia de in ício de contagem e inclui-se o dia do 
encimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 

quando for expressamente estabelecido em contrário. 

20 .1 O- Ü(A) ecretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorren te de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufic iente para tal conduta. devendo 
anulá- la por ilega lidade, de ofício ou mediante provocação de terce iros, nos termos do art. 49 da Lei n.0 8.666/93. não 
cabendo à lic itantes direito a indenização. 

20. 11- Qualquer modificação neste edital será divu lgada pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propo ta . 

20.12- a hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
horário anteriormente estabelecido. 

20.13- Qua i quer dúvidas porventura ex istentes ou solicitações de esclarec imentos sobre o disposto no preseme ed ital 
de erão ser objeto de consu lta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no 
Preàmbulo deste Edita l). até 05 (ci nco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão 
respondida . igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada 
somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 

20 .14- As im pugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste edital , 
e, entual mente interpostos, serão dirig idos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por interméd io do 
Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15- O interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos 
de te Edita l. não podendo alega r, posteriormente, desinformações suas ou de seus representantes. 

20. 16- O 
pertinente. 

21.0- DO FORO 

erão reso lvidos pela Comissão Permanente de Licitação no termos da legislação 
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2 1. 1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do pre ente edital, que não possa ser reso lvida pe la via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais pri ilegiado que seja. 

MUCAMB? -CE, 14 de Janei r/ 2016. 

~él:a . IS 

Comissão Permanente de Licitação 
Pregoeiro .. 
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superior. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: 07.733.793/0001-0S 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

~ 

F,~ ... 

ucambo 
Adm. lkn Novo T 1mpa 

2.1. A Licitação para contratação das atividades deste objeto fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, no 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3.1 - A pre ente contratação justifica-se na necessidade da Administração garantir um melhor 
atendimento às famí lias carentes do município e agilizar o atendimento nos cadastros oficiais. 

4. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
4.1. Conforme Anexo I. 
4.2. O valor estimado é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 

4. DA ENTREGA DO MATERIAL 
4. 1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, etc., em qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de Mucambo. 

4.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta 

contratação, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços. 

4.4. Responsabilizar-se pela fie l execução do objeto contratado no prazo estabelecido. 

4.5. Prestar todos os esclarec imentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 

desta contratação. 

4.6. As fa ltas não justificadas serão descontadas do pagamento, sem prej uízo de outras sansões. 
4.7. Os prestadores de serviços contratados obedecerão os horários de funcionamento das repartiçõe 

públicas municipais. 

Mucambo, 14 de janeiro de 2016 


